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DELIBERAÇÃO Nº 001/2024 – CERMA/PR

O Conselho Estadual dos Direitos dos Refugiados, Migrantes e Apátridas
– CERMA/PR, reunido ordinariamente no dia 29 de Fevereiro de 2024, no uso
das suas atribuições regimentais e, considerando a realização da II Comigrar –
Conferência Estadual dos Direitos dos Refugiados, Migrantes e Apátridas.

DELIBERA:

Art. 1°.  Pela aprovação da composição da Comissão Organizadora da II
Comigrar  –  Conferência  Estadual  dos  Direitos  dos  Refugiados,  Migrantes  e
Apátridas, conforme abaixo:

I – Gilberto Antonio de Souza Filho, Presidente do CERMA-PR;

II – Shanny Mara Neves, representante da Secretaria de Justiça e Cidadania
– SEJU;

III– Lenir Aparecida Mainardes, representante da Superintendência Geral de
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI;

IV – Victória Kepla, representante do Conselho Regional de Psicologia
do Paraná – CRP;

V – Márcia Terezinha Ponce, representante da Cáritas Brasileira
Regional Paraná;

VI – Rockmillys Basante Palomo, representante da Ação Social Irmandade
Sem Fronteiras;

CONVIDADOS E COLABORADORES:

I – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB

II – Organização Internacional para as Migrações – OIM 

III – Ministério Público do Paraná – MPPR
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IV – Defensoria Pública Do Estado do Paraná – DPE/PR

V – Instituto de Políticas Migratórias – IPPMIG

VI – União da Comunidade dos Estudantes e Profissionais Haitianos – UCEPH

VII – Mulheres Emigrantes Unidas – MEU

VIII  – Associação de Migrantes,  Indígenas e Refugiados de Foz do Iguaçu –
AMIRF

IX – Divisão de Média Complexidade da DPSE a Prefeitura Municipal de Ponta
Grossa

X – Assessoria de Direitos Humanos da Prefeitura de Curitiba

Art 2° A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 08 de Março de 2024.

Gilberto Antonio de Souza Filho

Presidente do CERMA/PR

    Publicada no Diário Oficial Nº: 11615 no dia 08/03/2024
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